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PREAMBUTO

No Regulomento dos lnfroestruturos e Condições Técnicos e de Seguronço nos

EsTódios (RICTSE), onexo lV oo Regulomento dos Compeiições orgonizodos pelo Ligo

Portugol (RC), o Ligo Portugol definiu cloromente os requisitos mínimos o que devem

obedecer todos os estódios dos porticipontes nos competições profissionois, visondo,

entre outros fins, o invesiimento dos Sociedodes Desportivos (SD) no quolidode e

excelêncio dos suos instoloções.

Por formo o ouxilior os SD o olconçor esfe propósito, o Ligo Portugol convencionou

com o FPF o otribuiçÕo, por esto, de verbos destinodos oos oludidos fins, cobendo ò

Ligo Portugol emitir porecer fovoróvel sobre os condidoturos opresenfodos e definir o

tipologio dos despesos elegíveis.

Por outro lodo, nos fermos dos esloiutos do Ligo Portugol, umo porcelo

correspondente o 25% do resultodo positivo do prestoçÕo de contos dos

competiçÕes profissionois é desiinodo oo Fundo de lnfroestruturos do LEDMAN

LigoPro.

Assim, no sentido de hormonizar, segundo critérios de excelêncio, os eslruturos ofetos

oo futebol profissionol pelos SD que porticipom no LEDMAN LigoPro, o presente

Progromo de opoio oo melhoromento de infroestruturos dos SD porticiponies nq

LEDMAN LigoPro, no époco 2018/2019 (PROGRAMA), estobelece os despesos

elegíveis poro efeitos de obtençõo de porecer fovoróvel poro otribuiçõo dos verbos

resultontes do porcelo ofeto oo PROGRAMA pelo FPF e pelo Fundo de lnfroeslruturos

do LEDMAN LigoPro proveniente do soldo positivo dos contos do Ligo Portugol.

No definiçÕo do nolurezo dos despesos elegíveis o Lígo Portugol teve como princípio

condutor osseguror que os jogos do competiçöo LEDMAN LigoPro ocorrom em

Estódios de quolidode, com meconismos devidomenle implementodos, que

ossegurem o seguronço e comodidode de todos oqueles que neles porticipom e o

eles ossislem, que gorontom os melhores condições poro os tronsmissÕes televisivos e

de sfreoming, bem como, que permitom os melhores condições de trobolho o todos

os ogentes que porticipom no orgonizoçöo dos jogos.
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As condições estipulodos ossumem, pois, especiol relevôncio no otuol quodro de

exigêncio do futebol profissionol, visondo, olém do mois, incentivor o investimento oo

nível do quolidode e excelêncio dos infroestrufuros e equipomentos dos estódios

poro o reolizoçÕo dos jogos dos competições profissionois, bem como no

desenvolvimento do novo porodigmo de como o espetóculo desportivo pode ser

visto, foro dos estódios, quer otrovés do tronsmissÕo televisivo, quer otrovés de

plotoformos digitois de streoming.

O presente regulomento estobelece os condições o cumprir pelos SD e pelos projetos

que opresentem por formo o obterem o porecer positivo o que estó condicionodo o

prestoçÕo dos opoios do Ligo Portugol e do FPF.

1. Tipologio de Projelos o Apoior:

Podem ser opoiodos pelo PROGRAMA os projelos o reolizor nos estódios principois

dos SD do LEDMAN LigoPro que nõo tenhom umo equipo B inscrito nos

competições profissionois ou nos estruturos ofelos oo fuïebol profissionol dessos

SD, que se enquodrem numo, ou vórios, dos seguintes tipologios:

o) Melhorio dos condições dos infroesiruturos dos Esiódios e dos plotoformos

digitois dos SD, de formo o permitir o reolizoçÕo do tronsmissÕo televisivo e em

streoming dos jogos do competiçÕo, com elevodos podrões de quolidode,

contribuindo poro o uniformizoçÕo dos conceitos oudiovisuois de todos os

Esiódios;

b) Melhorio dos infroesiruturos e condições técnicos e de seguronço dos Estódios;

c) Melhorio dos estruturos de orgonizoçÕo odministrotivo odstritos oo futebol

profissionol.

Condições específicos de elegibilidode

Dentro dos tipologios de projetos referidos no número onterior, podem ser

obrongidos os seguinles despesos:

a
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2.l.Despesqs elegíve¡s poro melhor¡o dos eslruturos ofetos qos medio, em

espec¡ol ò lronsmissõo televis¡vo e em sfreoming:

o) com o crioçõo ou melhoromento dos plotoformos poro o operodor

televisivo e operoçöo de streoming, nomeodomente, com o crioçÕo de

espoços poro o tronsmissöo televisivo ou em sfreoming, com coblogem ou

com o TY Compound:

b) poro odoptoçöo dos Estódios oo novo conceito oudiovisuoluniforme poro

todos os Eslódios, permitindo ossim que o imogem divulgodo dos jogos sejo

o que melhor promovo o competiçõo, nomeodomente redefinindo o

posicionomento dos cômoros e dos espoços que criom moior ruído

oudiovisuol;

c) com melhoromentos do Tribuno de imprenso e Solo de imprenso,

nomeodomente com os infroestruturos de wi-fi e ligoções de medio;

d) com sistemo poro recolocoçÕo e uniformizoçÕo de poinéis publicitórios e

de promoçÕo dos SD e do competiçÕo.

2.2. Despesos elegíveis poro o melhorÍo dos infrqestruluros e condições técnicos

e de segurqnço dos Estódios:

o) encorgos com o oquisiçÕo de sistemos de controlo e vigilôncio e
infroestruturos que permitom o segregoçöo de odeptos;

b) encorgos poro melhorio dos infroestruturos nos zonos técnicos,

nomeodomente bolneórios e solos de opoio ò orgonizoçÕo de jogo, nos

quois se incluem solo médico, ontidopogem e solo de delegodos;

c) encorgos com oquisiçöo e instoloçöo de poinéis solores ou outros energios

renovóveís;

d) encorgos com equipomenlo poro iluminoçÕo que goronto no mínimo

1.400 lux.
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2.3. Despesos elegíveis poro o melhoriq dos eslruluros de orgonizoçõo

odminislrotivo qdslrilos oo futebol profissionol:

o) encorgos com infroestruturos de espoços odministrotivos de opoio oo

fuiebol profissionol;

b) encorgos com melhorio nos infroestruturos dos zonos sociois dos Estódios.

3. Pqrq serem objeto de porecer fovoróvel do ligo Porlugol, os despesos

identificqdos no número onterior devem ser opresentodos oté oo dio 3l de

dezembro de 2018;

4. Exclusöes - Despesos Nõo Elegíveis:

Constituem despesos nõo elegíveis:

o) oquisiçõo de bens usodos, de equipomentos informóticos nöo especificodos,

eletrodomésticos e outros equipomentos ocessórios;

b) controtos que oumentem o custo de execuçõo do projecto sem que lhe sejo

ocrescentodo um volor proporcíonol o esse custo;

c) encorgos com pessool;

d) prémios, multos, sonções finonceiros, juros devedores, encorgos boncórios

com empréstimos e gorontios, despesos de cômbio, despesos com processos

judiciois, indemnizoçöes por cessoçÕo do controto de lrobolho e o IVA

recuperóvel.

5. Deslinotórios:

SD porticipontes nos LEDMAN LigoPro no époco 2018/2019, dos quois estÕo

excluídos os SD com equipos B.

ó. Prozos poro Apresenloçõo de Condidqturos:

Entre o dio do publicoçÕo do presente regulomento e o dio 3l de dezembro de

2018.
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7. Procedimento de requer¡mento de Porecer sobre o cond¡doturo:

7.1. As SD condidotos devem opresentor o seu pedido junto do Ligo Portugol e

instruir o processo com os seguintes documentos:

o) projetos e Plono de AçÕo, contendo os objetivos o olconçor, os medidos

e os ocçÕes o desenvolver, o colendório de execuçöo do Plono e o
descriçõo dos efeitos esperodos com o reolizoçöo do Plono;

b) plono de lnvestimento correspondente, suportodo em memório descritivo

e orçomentos detolhodos;

c) outros documentos que evidenciem o reolizoçÕo dos oções que se

propõe o desenvolver.

d) decloroçõo de compromisso de oceitoçöo dos vistorios de verificoçÕo do

oplicoçÕo dos montontes otribuídos ontes, duronte e opós o reolizoçÕo do

projeto;

e) comprovotivo de inexistêncio de dívidos vencidos e nÕo pogos Ò FPF e ò

Ligo Portugol e do cumprimento dos requisitos estobelecidos nos

Pressupostos de Noturezo Finonceiro e respetivo Plono de Soneomento.

7.2. A Ligo Portugol orgonizo todo os processos de requerimento de porecer,

juntondo o estes o relotório e porecer finol fundomentodo sobre o mérito de

codo um, pronunciondo-se fovoróvel ou desfovorovelmente ò otribuiçÕo do

opoio.

7.3. No decurso do ovolioçÕo do requerimento de Porecer, o Ligo Portugol

pode solicitor os esclorecimentos que repute úteis ou necessórios e

complementores oo condidoto, o prestor no prozo de l0 dio úteis, incluindo

visitos técnicos òs instoloções do condidoto.

7.4.O decurso do referido prozo de l0 dios úteis sem que hojo resposto do

condidoto corresponde ò desistêncio do pedido.

7.5. O porecer referido no número 7 .2 seró notificodo ò condidoto e ò FPF.
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8. Melodologio de Apuromento do Mérito do Projelo:

A meiodologio de seleçÕo e hierorquizoçÕo dos projectos é boseodo no

índicodor de Mérito do Projeto (MP), otendendo oo:

o) Contributo poro o melhorio dos infroestruturos que permitom gorontir umo

melhorquolidode dos jogos dos competições profissionois, nomeodomente oo

nível dos condiçöes de ironsmissÕo televisívos e de sfreoming, do seguronço

dos odeptos e do estruturo orgonizoiivo;

b) AdequoçÕo do projeto oo cumprimento do Regulomento dos lnfroestruturos

e Condições Técnicos e de Seguronço nos Estódios, que constitui o onexo lV

oo Regulomento dos Compeiições orgonizodos pelo Ligo Portugol, de ocordo

com critérios de oportunidode opreciodos pelo ComissÕo Executivo.

9. Doloçõo Orçomentol:

9.1.4 dotoçÕo orçomentol otribuído pelo FPF, no ômbilo do seu progromo de

opoio finonceiro òs SD do LEDMAN LigoPro é de €500.000,00 (quinhentos mil

euros).

?.2. A dotoçöo orçomentol oiribuído pelo Ligo Portugol, no ômbito do seu Fundo

de lnfroesTruturos do Ligo Portugol é de €292.896,60 (duzentos e novento e

dois mil, oitocentos e novento e seis euros e sessento cêntimos).

10. Tqxos Móxímos e limites de lncenlivo:

O incentivo o conceder tem como limite móximo o montonte de €35.214,00

respeitonte oo Fundo de lnfroestruturos do FPF e de €20.921,00 respeitonte oo

Fundo de lnfroestruturos do Ligo Portugol.

I l. Estruturqs de Gestõo e Compelênciqs:

A ComissÕo Técnico de Vistorios do Ligo Portugol e entidodes externos

eventuolmente controtodos poro o efeito, eloborom relotórios técnicos e

proposto de porecer finol opós onólise dos projetos opresentodos pelos SD, e foz

o controlo e ocomponhomento do execuçõo dos projetos, bem como o
interlocuçõo com o sociedode desportivo beneficiório.
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12. Procedimento decisório poro emissõo do Porecer:

12.1. A oprovoçÕo dos condidoturos oo Fundo de lnfroestruturos do FPF é do

competêncio do FPF e pressupõe porecer fovoróvel e fundomentodo

emitido pelo Ligo Portugol e remetido ò FPF nos termos ponto 2.2.

12.2. Cobe ò FPF comunicor o resultodo do processo de condidoturo oo

condidoto e ò Ligo Portugol.

12.3. A concessÕo do opoio prestodo pelo FPF é formolizodo otrovés de

formulório próprio eloborodo pelo FPF.

13. Processo de Decisõo poro oblençõo de incentivo no ômbito do Fundo de

lnfrqestruturos do ligo Porlugol:

A emissÕo de porecer fovoróvel pelo Ligo Poriugol nos termos do ponto Z.l

determino o oprovoçÕo do condidoto poro receber o opoio prestodo pelo

Fundo de lnfroestruturos do LEDMAN LigoPro.

14. Pogomentos:

14.1. O pogomento dos incentivos do Fundo de lnfroestruturos do FPF é reolizodo

pelo FPF.

14.2. O pogomenio dos incentivos do Fundo de lnfroeslruturos do LEDMAN

LigoPro é reolizodo pelo Ligo Portugol.

15. Relqlório Finol:

A ComissÕo Técnico de Vistorios do Ligo Portugol elobororó um relotório finol do

execuçÕo dos projetos oprovodos, que opresentoró ò Ligo Portugol.

16. Dúvidqs/Omissões:

As eventuois dúvidos ou omissÕes no ômbito do presente regulomento seröo

esclorecidos ou integrodos pelo Ligo Portugol.

PORTUGAL
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'17. Divulgoçõo e informoçõo complemenlor:

O presente oviso é divulgodo òs SD porticipontes no LEDMAN LigoPro e
publicitodo otrovés do pógino oficiol do Ligo Poriugol no internet.

Porto, 08 de novembro de 20]8.

O Presidente,

Þ1
(Pedro Proenço)

A Diretoro Executivo,

ltJ-$n
(Sónio Corneiro)

MA|N :poNsoR llo^ Nos tÍa SpoNsoR t.GAÞRo oFÊict^! spoNsoRs
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